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LEI ORDINÁRIA Nº 1.045, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2023 

 

 

Reestruturação Administrativa da Câmara 
Municipal de Bananeiras. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

BANANEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE O 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 
Art .  1º Esta Lei  def ine a est rutura 

admin is t ra t iva da Câmara Munic ipa l  de 

Bananei ras,  d ispondo sobre a sua est rutura  

organizac ional  e  o quadro de cargos de  

prov imento em comissão que lhe são  

correspondentes.  

 

TÍTULO I  

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  

SUBTÍTULO I  

ORGANIZAÇÃO 

CAPÍTULO I  

FUNÇÕES CONSTITUCIONAIS  

 

Art .  2º  A ação da  Câmara Munic ipa l  

or ientar -se-á no sent ido de exercer  

p lenamente as suas funções const i tuc ionais  

e legais  de  natureza leg is la t iva,  

f isca l izadora,  admin is t ra t iva e ju lgadora,  

conforme a Lei  Orgânica do Munic íp io  de  

Bananei ras.  

 

CAPÍTULO I I  

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA  

 

Art .  3  A Estrutura Organizac ional  

Bás ica da Câmara Munic ipa l  de Bananei ras  

compõe-se dos seguintes órgãos e unidades:   

 

1 .  ÓRGÃO DELIBERATIVO  

1.1  P

lenár io  

 

2 .  ÓRGÃOS TÉCNICOS 

2.1 C

omissões 

 

3 .  ÓRGÃO 

DE DIREÇÃO SUPERIOR 

3.1 M

esa da Câmara  

3.1.1  P

res idênc ia  

3.1.1.1  Níve l  de  

Assessoramento  

3 .1.1.1.1 Procurador ia  

3.1.1.1.1.1 Procurador Gera l  

3 .1.1.1.1.2 Sub Procurador  

3.1.1.1.2 Chef ia  de Gabinete  

3.1.1.1.2.1 Chefe de  Gabinete  

3.1.1.1.2.2 Assessor Espec ia l  da  

Pres idênc ia  

3.1.1.2 Níve l  de  Atuação 

Inst rumenta l  

3 .1.1.2.1 Secretar ia  

Admin is t ra t iva  

3.1.1.2.1.1 Secretár ia  

Admin is t ra t iva  

3.1.1.2.1.2 Coordenador ia  de 

Recursos 

Humanos,  

Mater ia l ,  

Patr imônio  e  

Serv iços Gera is  

3.1.1.2.2 Contador ia  

3.1.1.2.2.1 Assessor ia  Contábi l  

3 .1 .1.2.2.2 Tesoure i ro  

3.1.1.3 Níve l  de Execução 

Programát ica  

3.1.1.3.1 Secretar ia  Leg is la t iva  

3.1.1.3.1.1 Secretár ia  

Legis la t iva  

3.1.1.3.1.2 Assessor  

Par lamentar  do  Plenár io  

 

Parágrafo único.   F icam ext in tos 

os órgãos e unidades não constantes da 

Estrutura  Organizac iona l  de que t ra ta este  

ar t igo.  

 

Art .  4°  Os cargos  de p rov imento em 

comissão correspondentes à Est rutura  

Organizac ional  da  Câmara Munic ipa l ,  

def in ida no ar t .  3º ,  desta Le i ,  são os 

constantes dos ANEXOS I  e  I I  a esta Le i .  

 

Parágrafo  único.   Os cargos de  

prov imento em comissão,  constantes 



  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS | IMPRENSA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

   

 
 

 
Edição Extraordinária 

 Bananeiras - PB, 28 de setembro de 2023 

do  ANEXO I  desta Le i ,  são de l iv re 

nomeação e exoneração do Pres iden te da  

Câmara Munic ipa l ,  observado o d isposto no  

ar t .  32,  desta  Le i .  

 

SUBTÍTULO I I  

NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA 

DOS ÓRGÃOS 

CAPÍTULO I  

PLENÁRIO 

 

Art .  5º O Plenár io  é o órgão 

del iberat ivo de atuação soberana da Câmara  

Munic ipa l ,  sendo const i tu ído pelos 

Vereadores  em exerc íc io ,  com o  loca l ,  forma 

e número legal  para  se reuni r  e  de l ibera r .  

 

§ 1º O local  é  o rec in to da Sede da 

Câmara.  

 

§ 2º  A forma legal  para  del iberar  é  

a Sessão,  reg ida de  acordo com os 

pr inc íp ios estabelec idos  na Lei  Orgânica  do  

Munic íp io  e no Regimento In terno da Câmara  

Munic ipa l .  

 

§ 3º O número  é  o quórum 

determinado na  Lei  Orgânica do Munic íp io  e  

no Regimento In terno para a rea l ização das 

sessões e bem ass im as del iberações  

ord inár ias e espec ia is .  

 

§ 4º As  competênc ias  ao Plenár io  

são as constantes da  Lei  Orgânica do  

Munic íp io  e do Regime In terno da Câmara  

Munic ipa l .  

 

CAPÍTULO I I  

COMISSÕES 

 

Art .  6º  As Comissões -  de caráter  

permanente ou temporár io  -  são const i tu ídas  

pelos Vereadores com a f ina l idade bás ica de  

emi t i r  pareceres espec ia l izados,  proceder  a  

estudos,  rea l izar  invest igações e 

representar  o  Poder Leg is la t ivo,  conforme o 

Regimento In te rno.  

 

Parágrafo Único As espéc ies,  as 

denominações e as competênc ias das 

comissões são aquelas prev is tas na  Lei  

Orgânica do Munic íp io  e no Regimento  

In terno da Câmara Munic ipa l .  

 

CAPÍTULO I I I  

MESA DA CÂMARA 

 

Art .  7º A Mesa da Câmara é órgão  

de d i reção super ior  da  Câmara Munic ipa l ,  

com funções admin is t ra t ivas e de 

del iberação de natureza  normat iva,  que tem 

por encargo maio r  exercer  as funções de  

d i reção,  execução e de natureza d isc ip l inar  

e  bem ass im dos t rabalhos leg is la t ivos e  

admin is t ra t ivos do Poder Legis la t ivo  

Munic ipa l ,  de acordo com o d isposto  na  Lei  

Orgânica do Munic íp io  e no Regimento  

In terno da Câmara Munic ipa l .  

 

Parágrafo  Único.  A composição da 

Mesa da Câmara e as a t r ibu ições dos seus 

membros são aquelas prev is tas na   Le i  

Orgânica do  Munic íp io  e no Regimento  

In terno da Câmara Munic ipa l .  

 

CAPÍTULO IV  

NÍVEL DE ASSESSORAMENTO 

Seção I  

Procuradoria Jurídica  

 

Art .  8º  A Procurador ia  Jur íd ica é 

órgão subord inado d i re tamente ao  

Pres idente da  Câmara Munic ipa l  que tem por  

encargo o assessoramento d i re to  e imediato  

ao Pres idente,  à  Mesa da Câmara  e aos  

órgãos que compõem a Estrutura  

Admin is t ra t iva da Câmara Munic ipa l ,  no  

estudo,  in terpretação  e so lução das 

questões jur íd ico -admin is t ra t ivas e  

leg is la t ivas,  pronunc iando por  meio de 

in formações,  anál ises,  inves t igações e 

pareceres escr i tos  sobre os processos que 

lhe forem submet idos.  

 

Art .  9  Compete à Procurador ia  

Jur íd ica:  

 

I  -  a  representação  jud ic ia l  e 

ext ra jud ic ia l  da Câmara Munic ipa l ;  

 

I I  -  o  recebimento de  c i tações,  

not i f icações e in t imações jud ic ia is ,  sem  

pre juízo do exerc íc io  pessoal  de autor idade  

por  par te  do Pres idente da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

I I I  –  a  redação de pro je tos de le is ,  

par tes vetadas e mant idas de pro je tos de  

http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
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le i ,  jus t i f icat ivas,  a tos normat ivos,  ed i ta is ,  

contratos,  convênios,  acordos,  a justes e  

outros documentos s imi lares;  

 

IV -  o  exerc íc io  de funções jur íd ico -

consul t ivas at inentes à esfera de atuação do  

Poder Legis la t ivo,  em gera l ;  

 

V -  a  or ientação  jur íd ica 

conveniente em procedimentos de natu reza  

admin is t ra t iva e d isc ip l inar ;  

 

VI  -  assessoramento técnico 

abrangente ao Pres idente da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

VI I  –  os  estudos,  anál ises,  

pesquisas,  invest igações,  aval iações e 

propos ições de in teresse da Câmara  

Munic ipa l ;   

 

VI I I  -  a  e laboração de p rogramas e  

pro je tos de in te resse  para a Câmara  

Munic ipa l ;  e  

 

IX –  a  emissão de pareceres e 

notas de natureza técnica.  

 

Seção I I  

Chefia de Gabinete  

 

Art .  10.  A Chef ia  de Gabinete é o 

órgão subord inado d i re tamente ao  

Pres idente da Câmara ao qual  compete,  no 

seu âmbi to  de  ação,  o  p lanejamento,  a  

organização,  a  superv isão,  o  

acompanhamento e aval iação das at iv idades 

l igadas ao Gabinete do Pres idente  da  

Câmara Munic ipa l .  

 

Art .  11.  Compete à  Chef ia  de  

Gabinete:  

 

I  -  na área pol í t ica e ins t i tuc ional :  

 

a)  o  

assessoramento d i re to e  

imediato ao Pres idente da  

Câmara Munic ipa l  no  

desempenho de suas at r ibu ições 

ins t i tuc ionais ;  

 

b)  a  superv isão e 

a execução das at iv idades  

admin is t ra t ivas do Gabinete do  

Pres idente da Câmara  

Munic ipa l ;  

 
c )  a  ass is tênc ia 

espec ia l  -  d i re ta  e imed iata -  ao  

Pres idente da Câmara Munic ipa l  

em suas re lações com as 

ent idades,  ins t i tu ições,  

movimentos populares e grupos  

soc ia is  organizados;  

 
d)   recepção,  

estudo e t r iagem do expediente  

encaminhado ao Pres idente;  

 
e)  a  execução e 

t ransmissão de ordens e  

dec isões do Pres idente da  

Câmara Munic ipa l ;  

 
f )  a  preparação  de  

mater ia l  de  in formação para  

subs id iar  o  Pres idente da  

Câmara Munic ipa l  quando de  

suas v iagens e audiênc ias com 

autor idades estaduais  ou  

federa is ;  

 
g)  a  organização  

e manutenção de  dados  

estat ís t icos atua l izados e de  

in formações bás icas para a  

admin is t ração da Câmara  

Munic ipa l ;  e ;  

 
h)  e laboração 

dos atos of ic ia is  a  serem 

ass inados pelo Pres iden te;  

 

I I  -  na área de comunicação 

ins t i tuc ional :  

 

a)  o  

assessoramento ao Pres idente  

da Câmara  Munic ipa l  nos  

assuntos re lac ionados à área de  

comunicação ins t i tuc ional ;  

 

b)  a  formulação  e  

implementação da pol í t ica de  

comunicação e d ivu lgação 
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ins t i tuc ional  da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

c )  a  promoção e  

d ivu lgação das rea l izações da  

Câmara Munic ipa l ;  

 

d)  a  implantação  

e desenvolv imento de programas  

in format ivos;  

 

e)   o  

re lac ionamento com os  órgãos  

da imprensa;  

 

f )  as  re lações públ icas 

in ternas e externas;  

 

g)  a  publ icação e 

a preservação dos atos of ic ia is ;  

 

h)  a  manutenção 

do por ta l  e le t rôn ico  da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

i )  a  manutenção de  

permanente in tercâmbio  com as  

autor idades dos  Poderes  

Execut ivo e Judic iár io ;  

 

j )  as  prov idênc ias para a 

rea l ização de  recepções,  

comemorações de  

acontec imentos nac ionais ,  

es taduais  e munic ipa is  e  

so len idades de gala e de lu to;  

 

k )   a  expedição 

de conv i tes às auto r idades para  

par t ic ipação em solen idades;  

 

l )  o  acompanhamento de 

v is i tantes à Câmara Mun ic ipa l ;  e  

 

m) a prestação de  

esc larec imentos sobre a Câmara  

Munic ipa l ,  quanto autor izado  

pelo Pres idente;  

 

 I I I  -  na  área secre tar iado pessoa l :  

 

a)  a  ass is tênc ia 

d i re ta,  imediata  e pessoal  ao  

Pres idente da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

b)   a  manutenção 

de cadastros,  agendas e  

anotações de in teresse pessoal  

do Pres idente da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

c )   a  agenda 

par t icu lar  do Pres idente da  

Câmara Munic ipa l ,  a  

coordenação e o  

acompanhamento em suas 

audiênc ias,  reuniões e  

atendimento pessoal  e  d i re to;  

 

d)  a  agenda de  

at iv idades,  compromissos e 

despachos d iár ios  do Pres idente  

da Câmara Munic ipa l ;  

 

e)  o  

acompanhamento dos  

despachos e o t râmi te  de  

processos,  expedientes e  

documentos de in teresse  

pessoal  do Pres idente da  

Câmara Munic ipa l ;  

 

f )  a  organização e  a  

manutenção atual izada dos  

f ichár ios contendo nomes e 

endereços das autor idades c iv is ,  

ec les iást icas e mi l i tares;  e  

 

g)  a  organização  

e a manutenção da  b ib l io teca e  

da hemeroteca.  

 

CAPÍTULO V  

NÍVEL DE ATUAÇÃO INSTRUMENTAL  

Seção I  

Secretaria Administra t iva  

Subseção I  

Natureza Jur ídica e Competências 

Orgânicas  

 

Art .12.  A Secretar ia  Admin is t ra t iva 

da Câmara Munic ipa l  é  o órgão subord inado 

d i re tamente ao Pres idente que tem como 

âmbi to  de ação,  o  p lanejamento,  a  

coordenação,  a  execução e o contro l e  das 

at iv idades admin is t ra t ivas referentes ao  
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func ionamento da Câmara Munic ipa l ,  ao  

tombamento,  reg is t ro ,  inventár io ,  pro teção e  

conservação dos bens e imóveis ,  a  gestão  

dos recursos humanos,  às comunicações 

admin is t ra t ivas,  arquivo,  documentação e 

te le fon ia,  expediente,  protocolo,  patr imônio ,  

a lmoxar i fado,  t ransporte,  ze lador ia ,  

v ig i lânc ia,  segurança pa tr imonia l  e  serv iços 

aux i l iares.  

 

Art .  13.  Compete,  em termos 

gera is ,  à  Secre tar ia  Admin is t ra t iva:  

 

I  -  o  recrutamento,  se leção, 

t re inamento,  cadast ro,  reg is t ro  e  contro le  

func ionais ,  aval iação de desempenho e  

demais  at iv idades re la t ivas aos recursos 

humanos da Câmara Munic ipa l ;  

 

I I  -  a  admin is t ração -  centra l izada,  

do p lano de cargos  e carre i ras e  

admin is t ração super ior  da pol í t ica de  

pessoal  da Câmara Munic ipa l ;  

 

I I I  -  a  ap l icação,  a  or ientação e a 

f isca l ização da leg is lação de pessoal  

ap l icável  aos serv idores da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

IV -  as  a t iv idades re ferentes à  

padronização,  aquis ição ,  guarda,  contro le ,  

u t i l ização,  d is t r ibu ição  e  a l ienação de  bens  

inserv íve is ;  

 

V –  o  tombamento  per iód ico,  

reg is t ro ,  inventá r io ,  pro teção e baixa dos  

bens do patr imônio da Câmara Munic ipa l ;  

  

VI  –  a  conservação -  in terna e  

externa,  dos prédios,  móveis ,  u tensí l ios  e  

ins ta lações da Câmara Munic ipa l ;  

 

VI I  –  o  recebimento ,  d is t r ibu ição,  

contro le  de t rami tação,  impressão gráf ica,  

reprodução e arquivamento dos documentos  

da Câmara Munic ipa l ;  

 

VI I I  –  os  serv iços de proteção e  

guarda dos prédios da  Câmara Munic ipa l ;  

 

IX -  a  documentação e a rquivo;  e  

 

X –  a  ar t icu lação permanente com 

o IBPEM –  Ins t i tu to  Bananei rense de  

Prev idênc ia Munic ipa l .  

 

Subseção I I  

Coordenadoria de Recursos Humanos,  

Material ,  

Patr imônio e Serv iços Gerais  

 

 Ar t .  14.  A Coordenador ia  de 

Recursos Humanos,  Mater ia l ,  Patr imônio e  

Serv iços Gera is  é o ó rgão da Secretar ia  

Admin is t ra t iva que tem por f ina l idade a  

prestação dos serv iços -meio at inentes aos 

recursos humanos,  mater ia is ,  pat r imonia is  e  

aos serv iços necessár ios ao func ionamento  

da Câmara Munic ipa l .  

 

Art .  15.  Compete,  espec i f icamente,  

à  Coordenador ia  de Recursos Humanos,  

Mater ia l ,  Pat r imônio e Serv iços Gera is :  

 

I  -  na área de recursos humanos:  

 

a)  a  

admin is t ração -  centra l i zada,  do  

Plano de  Cargos e Sis tema de  

Carre i ras e a sua  uni forme 

apl icação;  

 

b)  a  manutenção 

atual izada do  Cadas tro de  

Pessoal  da Câmara Munic ipa l ,  

promovendo a in tegração das  

in formações com os  dados  

fornec idos pelos órgãos e  

un idades da sua  Est rutura  

Organizac ional ;  

 

c )  a  rea l ização  

de estudos e a propos ição de  

d i re t r izes e normas  

concernentes à admin is t ração  

de pessoal ;  

 

d)  o  

recrutamento,  se leção,  

t re inamento,  cadast ro,  reg is t ro  e  

contro le  func ionais ,  aval iação  

de desempenho e demais  

at iv idades re la t ivas aos  

recursos humanos da Câmara  

Munic ipa l ;  
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e)  Elaboração 

de antepro jetos de le is ,  normas,  

regulamentos,  resoluções e  

ins t ruções re la t ivos à  

admin is t ração de pessoal ;  

 

f )  o  contro le  sobre  a  

admissão e a  d ispensa de  

serv idores,  procedendo as  

dev idas a l terações  nos  

quant i ta t ivos e cargos por  

categor ia  func ional  e  órgão de  

exerc íc io ;  

 
 

g)  o  

processamento de todo o  

expediente re la t ivo ao ingresso  

de serv idores nos quadros de  

pessoal  da Câmara Munic ipa l ;  

 

h)  o  contro le  da  

lo tação,  a  movimentação e as  

ocorrênc ias de ordem func ional  

e  afastamentos de serv idores;  

 

i )  a  ins t rução e o 

encaminhamento dos pedidos  

re la t ivos a d i re i tos ,  deveres,  

vantagens,  responsabi l i dades e  

reg ime jur íd ico dos serv idores,  

com a emissão de  parecer  

conc lus ivo a respei to  dos  

respect ivos pedidos;  

j )  e laboração da fo lha  

de pagamento de pessoal  a t ivo,  

adotando técnicas  e medidas  

ef icazes de contro le  e de  

coordenação,  a  f im de ev i ta r  

dupl ic idades,  acumulações  

i l íc i tas  de cargos e pagamentos  

indev idos ou incorretos;  

 

k )  a  ar t icu lação  

com a Coordenador ia  de  

Execução Orçamentár ia  e  

F inancei ra da Secretar ia  de  

Orçamento e F inanças com 

v is tas à l iqu idação da fo lha de  

pagamento mensal ;  

 

l )  a  or ientação aos  

órgãos e unidades da Estrutura  

Organizac ional  da Câmara  

Munic ipa l  quanto ao env io de  

in formações que impl iquem 

implantação ou a l te rações no  

pagamento de serv idores;  

 

m) a ap l icação,  a  

or ientação e a f isca l ização da  

leg is lação de pessoal ;  

 
n)   a  ins t rução  

dos expedientes que se 

dest inem à preparação de atos  

re lac ionados com a apl icação da  

leg is lação de pessoal ;  

 
o)   o  contro le  dos  

dados re la t ivos à f requênc ia dos 

serv idores;  

 
p)  a  e laboração  

ou a a l teração  da escala de  

fér ias  anuais  e a re la t iva ao  

gozo de l icença  para  

capac i tação ,  t re inamento e  

aperfe içoamento ;  

 
q)  a  expedição  

das dec larações,  a testados e  

cer t idões re la t ivas à s i tuação  

func ional  de serv idores;  

 
r )   a  preparação das  

apost i las  e demais  atos re la t ivos  

ao exerc íc io  func ional  dos  

serv idores;  

 
s )  a  or ientação,  a  

coordenação e o contro le  dos  

procedimentos de automação e  

da contagem do tempo de 

serv iço dos serv idores para  

efe i to  de concessão de  d i re i tos  

e vantagens;  

 
t )  a  ver i f icação de casos 

de acumulação i l íc i ta  de cargos;  

 
u)  a  emissão dos 

re la tór ios  per t inentes ao  

desconto e ao recolh imento das  
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contr ibu ições soc ia is  e  das  

cons ignações dos serv idores da  

Câmara Munic ipa l ;  

 
v )  estabelec imen

to do  horár io  de  t rabalho do  

pessoal  subal terno  e a  

f isca l ização do cumpr imento de  

suas tarefas;   

 
w)   a  emissão,  o  

contro le ,  as a l te rações e o  

encaminhamento aos órgãos  

competentes dos re la tór ios  e  

documentos referentes ao  

Programa de  Formação do  

Patr imônio do  Serv idor  Públ ico  

⎯  PASEP;   

 

I I  –  na área  de mater ia l :  

 

a)  as at iv idades  

referentes à  padronização,  

aquis ição,  guarda,  contro le ,  

u t i l ização,  d is t r ibu ição e  

a l ienação de mater ia is ;  

 

b)  o  

estabelec imento da pol í t ica de  

padronização e  espec i f icação de  

mater ia is  e  equipamentos para  

os órgãos e unidades da  

Estrutura  Organizac ional  da  

Câmara Munic ipa l ;  

 
c )  a  manutenção 

do estoque rotat ivo de  mater ia l  

de expediente  de uso  comum de 

todos os órgãos e unidades da  

Estrutura  Organizac ional  da  

Câmara Munic ipa l ,  a  f im de  

ensejar  maior  rac ional idade e  

economic idade das requ is ições;  

 
d)  a  e laboração,  

ou a l teração,  do ca lendár io  de  

aquis ição de mater ia l  de  

expediente e de consumo;  

 
e)  o  recebimento,  

a  guarda,  o  contro le ,  a  

conservação e a d is t r ibu ição  

rac ional  dos mater ia is  e  

equipamentos ut i l izados pelos  

órgãos e unidades da Câmara  

Munic ipa l ;   

 
f )      o  exerc íc io  

de at iv idades de cont ro le  sobre  

o fornec imento de mater ia l  às  

d iversas repart ições,  detectando 

os excessos,  o  desperdíc io  ou o  

uso inadequado ou  imprópr io ;  

 
g)   a  organização  

e o contro le  das at iv idades de  

a lmoxar i fado,  observando os  

estoques mín imos a serem 

mant idos;  

 

I I I  –  na á rea de pat r imônio:  

a)  a  inspeção 

per iód ica das  condições de  

conservação e uso  do  pa tr imônio  

públ ico móvel  da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

b)  o  tombamento  

per iód ico,  reg is t ro ,  inventár io ,  

proteção e baixa dos bens do  

patr imônio da Câmara Munic ipa l ;  

 
c )  o  

estabelec imento de normas e  

ins t ruções re la t ivas à  

movimentação de  bens  

patr imonia is ,  no que  se refere à  

aquis ição,  a l ienação,  cessão,  

permuta,  t ransferênc ia,  

responsabi l idade e baixa;  

 
d)  a  manutenção 

atual izada do cadastro f ís ico de  

bens patr imonia is  -  móveis  ou  

imóveis  -  mediante as at iv idades  

de levantamento,  tombamento,  

reg is t ro  e  t ransfe rênc ia de  

responsabi l idade;  

 
e)  a  promoção de  

inspeções per iód icas com o  

objet ivo de iden t i f icar  o  estado  

de conservação e  dest inação  
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dos bens patr imonia is  da  

Câmara Munic ipa l ;  

 
f )   a  promoção das  

at iv idades de baixa por  

perec imento ou a l ienação de  

bens móveis ,  reg is t rando e  

comunicando aos órgãos  

competentes as respect ivas  

ocorrênc ias;  

 

IV –  na á rea de serv iços  gera is :  

 

a)  a  organização  

e a manutenção atual izada do  

Cadastro de Fornecedores e  

Prestadores  de Serv iço à  

Admin is t ração e o Reg is t ro  de  

Preços,  a tuando em s inerg ia  

com a Comissão Permanente de  

L ic i tações;  

 

b)  as 

prov idênc ias at inentes à  

impressão gráf ica  de  

formulár ios ,  modelos e demais  

impressos ut i l izados,  

observando as normas de  

padronização estabelec idas;  

 

c )  as ações 

re la t ivas aos serv iços de 

reprograf ia  da Câmara  

Munic ipa l ,  cu idando do contro le  

e da e laboração  dos quadros  

per iód icos de uso respect ivos;  

 

d)  a  

microf i lmagem de documentos,  

obedec idas as técnicas de 

se leção e descarte  e a leg is lação 

sobre a matér ia ;  

 

e)  a  rea l ização  

dos serv iços de manutenção,  

restauração e conservação de  

máquinas,  apare lhos,  

equipamentos,  móve is  e  

utensí l ios ;  

 

f )  a  propos ição  de  

contratação de serv iços de  

manutenção prevent iva dos  

equipamentos e lé t r icos,  

e le t rôn icos,  de te le fon ia e de  

in formát ica dos ó rgãos e  

un idades da Est rutura  

Organizac ional  da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

g)  a  conservação 

-  in terna e externa,  dos prédios,  

móveis ,  u tensí l ios  e ins ta lações  

da Câmara Munic ipa l ;  

 

h)  a  execução 

das tarefas  de  ze lado r ia ,  

v ig i lânc ia,  l impeza e  

conservação das ins ta lações  

h idrául icas,  sani tár ias ,  

te le fôn icas e e lé t r icas das  

dependências ocupadas pelos  

serv iços da Câmara Mun ic ipa l ;  

 

i )  a  d isc ip l ina,  o  cont ro le  

e a f isca l ização  dos serv iços de  

por tar ia  das dependências da 

Câmara Munic ipa l ;  e  

 
j )  o  recebimento,  o  

contro le  e a  d is t r ibu ição da  

correspondência,  dos jornais  e  

das publ icações dest inados à  

Câmara Munic ipa l .  

 

Seção I I  

Contadoria  

Subseção I  

Natureza Jur ídica e Competência 

Orgânica  

 

Art .  16.  A Contador ia  é o ó rgão  

subord inado d i re tamente ao Pres idente da  

Câmara Munic ipa l  que  tem como âmbi to  de  

ação o p lanejamento,  coordenação,  

normal ização e execução das rot inas  

re lac ionadas às at iv idades de orçamento e 

de f inanças da Câmara Munic ipa l .   

 

Art .  17.  Compete,  em termos 

gera is ,  à  Contador ia :  

 

I  -  d i reção e execução da pol í t ica e 

da admin is t ração f inancei ra da Câmara  

Munic ipa l ;  
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I I  –  recebimento ,  pagamento,  

contro le ,  guarda  e movimentação dos 

d inhei ros,  recursos e  va lores da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

I I I  -  admin is t ração f inancei ra e 

contabi l idade;  

 

IV -  processamento da despesa,  

reg is t ro  e contro le  contábi l  da  

admin is t ração orçamentár ia ,  f inancei ra  e  

patr imonia l ;  

 

V -  e laboração dos Balancetes 

Mensais ,  dos Demonstrat ivos F inancei ros,  

dos Ba lanços Anuais  e da Prestação de 

Contas da Câmara Munic ipa l ;  e  

 

VI  –  responsabi l idade pelo 

recolh imento,  nos prazos legais  e 

regulamentares,  das cons ignações e  

obr igações soc ia is  dev idas pela Câmara  

Munic ipa l .  

 

Subseção I I  

Assessor ia Contábi l  

 

Art .  18.   A  Assessor ia  Contábi l  é  o  

órgão da Contador ia  que tem por f ina l idade  

a prestação dos  serv iços meio at inentes aos  

serv iços de execução orçamentár ia  e  

f inancei ros necessár ios  ao func ionamento  

da Câmara Munic ipa l .  

 

Parágrafo  único.  Compete,  

espec i f icamente,  à  Assessor ia  Contábi l :  

 

I  –  promover,  em s in ton ia com os 

serv iços de contabi l idade,  a  e laboração da  

proposta de Di ret r izes Orçamentár ias  e da  

proposta do Orçamento  Anual  da Câmara  

Munic ipa l ,  em observação ao d isposto na  

leg is lação per t inente;  

 

I I  -  a  execução do Orçamento Anual ;  

 

I I I  -  o  exerc íc io ,  em re lação ao  

p lanejamento orçamentár io ,  das seguintes  

at iv idades:  

 

a)  a  propos ição  

das necessár ias re formulações  

orçamentár ias ,  no  decorrer  do  

exerc íc io  f inancei ro;  

 

b)  o  cumpr imento  

das d i re t r izes,  normas e padrões  

técnicos estabelec idos pelos 

serv iços de contabi l idade;  

 

IV -  a  e laboração:  

 

a)  de pareceres  

sobre assuntos que envolvam 

aspectos de contabi l idade e  

orçamento,  respei tadas as  

competênc ias de outros órgãos;  

b)  dos 

Balancetes Mensais  e  

in formações d iár ias  ao TCE/PB,  

dos Demonstrat ivos  F inancei ros,  

dos Balanços Anuais  e da  

Prestação de Contas da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

c )  dos re la tór ios  

e de outros anexos ex ig idos na  

Lei  Complementar  Federa l  n º  

101,  de 4 de maio de  2000;  

 

V -  a  p reparação dos processos que 

devam ser  submet idos à esfera de 

aprec iação e dec isão do  Pres idente  

da Câmara Munic ipa l ;  

 

VI  –  execução centra l izada dos 

serv iços de gestão orçamentár ia  e  

f inancei ra da Câmara Munic ipa l ,  

formal izando os p rocessos mediante a  

emissão de empenhos,  subempenhos ,  

ordens de pagamento ou de saques,  

emissão de cheques,  ordens bancár ias,  

t ransferênc ia e  out ros documentos af ins ,  

necessár ios à ins t rução  e à  l iqu idação da  

despesa,  e  promovendo a escr i turação,  os  

assentamentos e os  reg is t ros contábeis  e  

f inancei ros respect ivos;  

 

VI I  -  o  processamento da despesa,  

reg is t ro  e contro le  contábi l  da  

admin is t ração orçamentár ia ,  f inancei ra  e  

patr imonia l  da Câmara Munic ipa l ;  

 

VI I I  -  o  desenvolv imento de  

at iv idades de contro le  contábi l  sobre bens,  

d i re i tos  e obr igações;  
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IX –  o  acompanhamento  e contro le  

da evolução da despesa da Câmara  

Munic ipa l  e  a anál ise dos seus resul tados;  

 

X -  a  organização,  a  preparação e 

a consol idação de demonstrat ivos de  

execução orçamentár ia  e f inancei ra,  

ev idenc iando as dotações in ic ia is ,  as  

re t i f icações ,  a  despesa rea l izada e os 

sa ldos d isponíve is ;  

 

XI  -  a  coordenação das  at iv idades 

de e laboração de re la tór ios ,  bo let ins  e  

in formações que  permi tam o  

acompanhamento das at iv idades do órgão;  

 

XI I  -  o  cont ro le ,  observada a  

leg is lação per t inente:  

 

a)  dos 

documentos necessár ios à  

concessão de adiantamentos ou  

supr imentos de fundos a  

serv idores da Câmara Munic ipa l ,  

contro lando permanentemente o  

ro l  de responsáveis  e as  

respect ivas prestações de  

contas;  

 

b)  sobre as  

v iagens e a concessão e o  

pagamento de d iá r ias  a  

serv idores e a Vereadores;  

 

c )  sobre as  

contas correntes e de  

invest imentos da Câmara  

Munic ipa l  mant idas em 

estabelec imentos bancár ios,  

procedendo regularmente a  

conc i l iação dos sa ldos 

bancár ios;  

 

XI I I  -  o  recebimento,  pagamento,  

contro le ,  guarda e movimentação dos 

d inhei ros,  recursos e va lores da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

XIV -  o  cont ro le  e as prestações de 

contas de recursos t ransfer idos para a  

Câmara Munic ipa l  por  outras esferas do  

governo;  

 

XV -  a  responsabi l i dade pela 

escr i turação,  contro le  e  recolh ime nto,  nos  

prazos legais  e regulamentares,  das  

cons ignações,  t r ibutos e contr ibu ições  

ret idos e obr igações soc ia is  dev idas pela  

Câmara Munic ipa l ;  

 

XVI  -  o  reg is t ro ,  o  contro le ,  o  

acompanhamento,  a  or ientação,  a  

f isca l ização e a prestação de conta dos 

convênios que forem celebrados pela  

Câmara Munic ipa l  com órgãos públ icos ou  

ent idades pr ivadas;   

 

XVI I  –  a  coordenação e o 

recebimento de recursos f inancei ros  

or iundos do Poder  Execut ivo Munic ipa l  e  de 

outros,  em observânc ia à leg is lação 

per t inente;  

 

XVI I I  -  a  anál ise das  fo lhas de 

pagamento dos serv idores e dos  

Vereadores,  adequando-as às unidades 

orçamentár ias  correspondentes;  e  

XIX -  a  execução de outras 

at iv idades af ins .  

 

Parágrafo único.   A  Assessor ia  

Contábi l  func ionará  em estre i to  

re lac ionamento com a os serv iços de  

contabi l idade da  Câmara  Munic ipa l  e  com os  

órgãos de contro le  in terno.  

 

 

CAPÍTULO VI  

NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA  

Seção Única  

Secretaria Legislat iva  

 

Art .  19.  A Secreta r ia  Legis la t iva é o 

órgão subord inado d i re tamente ao  

Pres idente da  Câmara Munic ipa l  que tem por  

encargo p lanejar ,  coordenar e  executar  

procedimentos de  apo io às funções de  

natureza leg is la t iva da Câmara Munic ipa l .  

 

Art .  20.  Compete à  Secreta r ia  

Legis la t iva:  

 

I  –  o  p lanejamento ,  coordenação,  

or ientação e  d is t r ibu ição dos t rabalhos  

leg is la t ivos;  
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I I  –  o  assessoramento à Mesa da 

Câmara:  

 

a)  na recepção,  

d is t r ibu ição e redação das 

matér ias  e dos pareceres  

necessár ios à aprec iação do 

Plenár io ;  

 

b)  no andamento  

das sessões para o cumpr imento  

de todas as normas constantes  

do Regimento In terno da 

Câmara;  

 

I I I  –  a  ass is tênc ia:  

 

a)   ao Pres idente  

da Câmara Munic ipa l  na  

in terpretação de matér ias  

re ferentes à  ap l icação da  Lei  

Orgânica do Munic íp io  e do  

Regimento In terno  da  Câmara  

Munic ipa l ;  

 

b)  aos 

Vereadores nas  sessões 

ord inár ias e ext raord inár ias no  

que se refere aos t râmi tes  

reg imenta is ;  

 

c )  nas at iv idades 

de lavratura de atas e l iv ros  

própr ios das Comissões e na 

rea l ização das respect ivas 

reuniões e de l iberações;  

 

IV –  a  e laboração de pro je tos de 

Leis ,  Resoluções,  Decretos Legis la t ivos,  

Portar ias  e atos af ins ,  nas d iversas áreas de 

atuação da Câmara  Mun ic ipa l ;  

 

V –  a  emissão,  redação,  d ig i tação e 

rev isão dos pareceres das Comissões 

quando incumbida normat ivamente de ta l  

f ina l idade;  

 

VI  –  a  manutenção,  contro le  e 

reg is t ro  dos processos dest inado às 

comissões;  

 

VI I  –  a  manutenção a tual izada da 

leg is lação de in teresse da Câmara  

Munic ipa l ,  passando as in formações às  

comissões em func ionamento,  à  Mesa da 

Câmara e a  todos os ó rgãos e unidades que  

compõem a Câmara Mun ic ipa l ;  

 

 VI I I  –  a  submissão à aprec iação e 

parecer da  Assessor ia  Jur íd ica da Câmara  

de todas as matér ias  antes da del iberação 

do Plenár io ;  

 

IX –  a  confecção,  contro le ,  

publ icação e d is t r ibu ição dos avulsos das 

propos ições,  na forma regimenta l ;  

 

X –  o  encaminhamento das matér ias  

dest inadas à publ icação externa;  

 

XI  –  o  acompanhamento 

taquigráf ico das sessões p lenár ias e das 

comissões;  

 

XI I  –  a  expedição de convocações, 

contro le  de p razos das comissões e 

re la tores,  mantendo seus membros e os 

pres identes in formados mediante a  

prestação da cooperação que necess i tarem;  

 

XI I I  –  a  anotação,  em l i v ro própr io ,  

das questões de  ordem levantadas em 

Plenár io  e que tenham s ido f ixadas como 

precedente reg imenta l ;  

 

XIV –  a  responsabi l idade pela 

guarda dos l iv ros e a l is ta  de f requênc ia dos 

Vereadores;  

 

XV -  a  conferênc ia dos textos das  

le is  a  serem publ icadas bem como os  

respect ivos autógrafos,  comunicando,  

quando for  o  caso,  as impropr iedades  

observadas;  

 

XVI  -  a  prestação  de apoio  

leg is la t ivo às comissões e aos Vereado res;  

 

XVI I  –  a  e laboração de  of íc ios  e de 

outros atos de  encaminhamento de 

propos ições,  pro je tos de le i ,  resoluções,  

decretos leg is la t ivos e demais  atos  

dev idamente aprovados,  encaminhando -os  

aos setores competentes;  

 

XVI I I  -  a  e laboração,  mediante 

so l ic i tação dos Vereadores ou  das 

comissões,  de ind icações e requer imentos,  

http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/R31990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/R31990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html
http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L11990.html


  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS | IMPRENSA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

   

 
 

 
Edição Extraordinária 

 Bananeiras - PB, 28 de setembro de 2023 

bem como outras matér ias  de caráter  

leg is la t ivo;  e  

 

XIX –  a  organização  e a manutenção 

da guarda e  cópia de  todas as matér ias  

leg is la t ivas apresentadas pelo Pres idente,  

Vereadores e Comis sões,  em pastas 

própr ias e ind iv iduais .  

 

 

CAPÍTULO VI I  

ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES  

Seção I  

Atr ibuições Especí f icas  

Subseção I  

Presidente  

 

 Art .  21.  O Pres idente ,  sem 

pre juízo das at r ibu ições que lhe são  

confer idas na Lei  Orgânica do Munic íp io  e no 

Regimento In terno da Câmara Munic ipa l ,  tem 

as seguintes at r ibu ições  especí f icas:  

 

I  -  representa r  a  Câmara Munic ipa l  

em ju ízo ou fora de le ;  

 

I I  -  f ixar  as d i re t r izes de  atuação de  

todos os órgãos  e un idades da Câmara  

Munic ipa l ;  

 

I I I  –  ordenar despesas  e ass inar ,  

conjuntamente com o Secretár io  de  

Orçamento e  F inanças,  empenhos,  cheques,  

ordens de pagamento e  outros documentos  

semelhantes;  

 

IV -  f i rmar acordos,  contratos e  

convênios,  observada a leg is lação v igente;  

 

 V -  autor izar  o  prov imento de 

recursos f inancei ros e  mater ia is  necessár ios  

à execução de p lanos,  programas,  pro je tos  e  

at iv idades;  

 

VI  -  prover  cargos ,  nomear 

serv idores,  so l ic i tar ,  d ispensar pessoal  e  

prat icar  todos os atos  de admin is t ração de  

pessoal ,  observada a leg is lação v igente;  

 

 VI I  -  apresenta r ,  nos prazos 

f ixados,  a  prestação de contas 

correspondente ao exerc íc io  anter ior ;  

 

VI I I  -  determinar  a  abertura de  

procedimentos l ic i ta tór ios  e homologar  os  

atos respect ivos;  

 

IX -  promover  a d ispensa ou o  

reconhecimento da  s i tuação de  

inex ig ib i l idade de l ic i tação;  

 

X –  revogar ou  anular  procedimento 

l ic i ta tór io ;  

 

XI  -  determinar  a  abertura de 

concursos públ icos e,  quando conv eniente,  

a l terar ,  re t i f icar ,  revogar  ou anular  ed i ta is ;  

 

XI I  -  so l ic i tar  e  fazer  a  cessão de 

serv idores,  observada a leg is lação v igente;  

 

XI I I  –  pra t icar  os  atos de promoção 

func ional  prev is tos no Plano de Cargos e  

Sis tema de Carre i ras;  

 

XIV -  p ropor  a abertura de crédi tos  

ad ic ionais  ao Orçamento da Câmara  

Munic ipa l ,  quando necessár io ;  

 

XV –  auto r izar :  

 

a)  a  concessão de  

d iár ias  para serv idores  quando 

se des locarem da sede de  

exerc íc io  a serv iço ou em missão 

of ic ia l ,  observada a  leg is lação 

per t inente;  

b)  a  concessão de  

adiantamentos em favor  de  

serv idores,  obedec ida a  

leg is lação per t inente,  inc lus ive 

quanto à ap l icação e à prestação  

de contas dos va lores  recebidos;  

c)  o  prov imento de 

recursos f inancei ros e mater ia is  

necessár ios à execução de  

p lanos,  programas,  p ro je tos e  

at iv idades;  

 

XVI  –  ins taurar  s ind icânc ia ou 

processo admin is t ra t ivo  d isc ip l inar  para a  

apuração de denúncia ou de i r regular idade  

de que tenha conhecimento,  prat icada no  

âmbi to  da Câmara  Munic ipa l ,  observadas as  

prescr ições própr ias do Estatuto  dos  

Serv idores Públ icos do Munic íp io  de 

Bananei ras;  
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XVI I  –  ap l ica r ,  observado o  

Estatuto dos  Serv idores Públ icos do  

Munic íp io  de Bananei ras,  as penal idades  

de:  

 

a)  advertênc ia;  

 

b)  suspensão;  

 
c )  dest i tu ição de  

cargo de prov imento em 

comissão;  

 
d)  demissão de 

cargo de prov imento e fe t ivo;  

 
XVI I I  -  expedi r  por tar ias ,  

ins t ruções,  ordens de  serv iço e atos 

ord inatór ios  sobre o  func ionamento e a  

organização in terna da Câmara Munic ipa l ;  e  

 

XIX -  d i r imi r ,  em ú l t ima instânc ia 

admin is t ra t iva,  conf l i tos  de com petênc ia 

entre órgãos ou unidades ou de at r ibu ições  

entre d i r igentes de ó rgãos e unidades da 

Câmara Munic ipa l .  

 

Subseção I I  

Procuradores  

 

Art .  22.  Os Procuradores têm as 

seguintes at r ibu ições:  

 

I  -  d i r ig i r ,  coordenar ,  or ientar ,  

superv is ionar e  executar  as at iv idades 

inc lu ídas na competênc ia ins t i tuc ional  do  

órgão;  

 

I I -  promover a recepção,  a  

c lass i f icação dos processos e expedientes 

submet idos à aprec iação da Procurador ia  

Jur íd ica;  

 

I I I  -  despachar  d i re tamente com o 

Pres idente da Câmara Munic ipa l ;  

 

IV -  so l ic i tar  a  qualquer órgão ou 

unidade da Est rutura  Organizac ional  da  

Câmara Munic ipa l  in fo rmações,  d i l igênc ias e 

documentos necessár ios à e laboração de  

pareceres,  pet ições,  aná l ises e consul tas;  

 

V -  emi t i r  pareceres sobre consul tas 

ou assuntos de natureza legal  ou  

regulamentar  que lhes  forem submet idos 

pelo Pres idente;  

 

VI  -  prestar  assessoramento d i re to 

e imediato ao Pres idente no tocante aos  

aspectos jur íd icos  das questões  

admin is t ra t ivas submet idas à sua 

aprec iação;  

 

VI I  -  e laborar  as  m inutas de 

contratos,  convênios,  acordos,  a justes,  

termos de parcer ia ,  mandatos e outros atos 

de mesma natureza  em que a Câmara  

Munic ipa l  se ja  par te  ou in teressada;  

 

VII I  -  lançar  “v is to”  e  aprovar os  

edi ta is  e  contratos dos  procedimentos de  

l ic i tação;  

 

IX -  lavra r  e  reg is t ra r  em l iv ro 

própr io  os  contratos,  convênios,  acordos,  

a justes e outros atos semelhantes;  

 

X -  d i l igenc iar  pe la  manutenção 

atual izada do ementár io  e índ ices remiss ivos 

de le is ,  decretos e outros atos normat ivos,  e  

também dos repertór ios  de  jur isprudênc ias e 

dec isões de cunho admin is t ra t ivo ou de  

natureza jud ic ia l ;  

 

XI  -  preparar  re la tór ios  per iód icos 

ou eventuais  das at iv idades desenvolv idas 

pela Procurador ia  Jur íd ica;  e  

 

XI I  -  p rat icar  os demais  atos 

inerentes ao exerc íc io  do cargo ou  

decorrentes de  delegação ou de terminação 

do Pres idente.  

 

Subseção I I I  

Chefe de  Gabinete  

 

Art .  23 .  O Chefe de Gabinete tem 

as seguintes at r ibu ições :  

 

I  -  d i r ig i r ,  coordenar ,  or ientar ,  

superv is ionar e  executar  as at iv idades 

inc lu ídas na competênc ia ins t i tuc ional  do  

órgão;  

 



  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS | IMPRENSA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

   

 
 

 
Edição Extraordinária 

 Bananeiras - PB, 28 de setembro de 2023 

I I  –  promover  a recepção,  estudo  e  

t r iagem dos expedientes encaminhados ao 

Pres idente;  

 

I I I  -  executar  e  t ransmi t i r  ordens,  

dec isões e d i re t r izes e admin is t ra t ivas do 

Pres idente;  

 

IV –  cuidar  da agenda de  

at iv idades,  compromissos of ic ia is  e  

despachos d iár ios  do Pres idente;  

 

V -  proceder ao acompanhamento 

dos despachos e ao t râmi te  de processos,  

expedientes e documentos t rami tados  no  

órgão;  

 

VI  -  a justar  os contatos  of ic ia is  ou 

verbais  do Pres idente com autor idades e  

personal idades;  

 

VII  -  preparar  os atos  of ic ia is  a 

serem ass inados pelo Pres idente;  

 

VI I I  -  numerar  os atos of ic ia is ,  

mantendo o respect ivo contro le  sobre essas  

at iv idades;  

 

IX -  prov idenc iar  a  publ icação e 

cu idar  da preservação dos atos of ic ia is ;  

 

X -  despachar d i re tamente com o 

Pres idente da Câmara Munic ipa l ;  

 

XI  -  preparar  re la tór ios  per iód icos 

ou eventuais  das at iv idades desenvolv idas 

pela Chef ia  de  Gabine te ;  e  

 

XI I  -  p rat icar  os demais  atos 

inerentes ao exerc íc io  do cargo ou  

decorrentes de  delegação ou de terminação 

do Pres idente.  

 

Assessor  Especia l  da Presidência  

 

Art .  24.  O Assessor  Espec ia l  da 

Pres idênc ia tem as segu intes at r ibu ições:  

 

I  -  Assessorar  o  Pres idente em 

assuntos que lhe forem des ignados;  

 

I I  -  Ass is t i r  ao Pres idente na 

organização e no func ionamento do  

Gabinete da  Pres idênc ia ;  

 

I I I  -  Aux i l iar  o  Pres iden te em suas 

re lações pol í t ico -admin is t ra t ivas com a  

população,  órgão e en t idades públ icas e 

pr ivadas;  

 

IV -  Assessorar  na e laboração da  

pauta de assuntos a serem discut idos  e  

de l iberados nas  reuniões em que par t ic ipe  o  

Pres idente;  

 

V -  Aux i l ia r  o  preparo e recebimento 

de correspondências do Pres idente e do seu  

Gabinete;  

 

VI  -  Assessorar  o  preparo dos 

expedientes a serem despachados ou 

ass inados pelo Pres iden te;  

 

VI I  -  Aux i l iar  o  Pres idente na 

execução de contatos com órgão,  ent idades  

e autor idades,  mantendo atual izada a  

agenda d iár ia  

 

VI I I  -  Assessorar  na  manutenção e 

organização de arquivos de documentos,  

papéis  e demais  mater ia is  de in teresse da  

Pres idênc ia da Câmara;  

 

IX -  Ass is t i r  ao Pres idente em 

v iagens e v is i tas ,  promovendo as medidas 

necessár ias para a sua rea l ização;  

 

X -  Real izar  estudos e pesquisas de 

in teresse da Pres idênc ia;  

 

XI  -  Receber muníc ipes,  marcar  

audiênc ias e assessorar  o  Pres iden te em 

suas reuniões e congêneres;  

 

XI I  -  Contro la r  e  assessorar  a  

t rami tação de documentos,  pro je tos,  

processos e demandas de in te resse do  

Pres idente,  bem como t ransmi t i r  aos  

d i re tores e serv idores da Câmara Munic ipa l  

as ordens e comunicados do Pres idente;  

 

XI I I  -  Organizar  e  manter  arquivo de 

documentos e papéis de in teresse da 

Pres idênc ia;  

 

XIV -  Exercer  outras  at iv idades 

corre la tas.  
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Subseção IV  

Secretário Administrat ivo  

 

Art .  25.  O Secretár io  Admin is t ra t ivo 

tem as seguintes at r ibu ições:  

 

I  -  d i r ig i r ,  coordenar ,  or ientar ,  

superv is ionar e  executar  as at iv idades 

inc lu ídas na competênc ia ins t i tuc ional  do  

órgão;  

 

I I  -  despachar d i re tamente com o 

Pres idente da Câmara Munic ipa l ;  

 

I I I  -  prestar  assessoramento ao 

Pres idente nos assuntos l igados à  área  de  

competênc ia do órgão;  

 

IV -  expedi r  normas  para a  

rac ional ização e a execução dos serv iços a  

cargo da Secre tar ia ;  

 

V -  dar  a  necessár ia  or ientação  

técnica,  normat iva e programát ica aos  

d i r igentes de unidades admin is t ra t ivas sob o 

seu comando;           

 

VI  -  dete rminar  a  rea l ização de 

d i l igênc ias e exarar  despachos de impulso 

ou conc lus ivos nos processos re la t ivos aos 

assuntos da competênc ia da Secreta r ia ;  

 

VI I  -  ins t ru i r  e  emi t i r  parecer  f ina l  e  

conc lus ivo nos processos que forem 

t rami tados na Secretar ia ;  

 

VI I I  -  ass inar  a  cor respondência e 

os documentos gerados em razão de atos  

prat icados para o  cumpr imento das  

competênc ias ins t i tuc ionais  confer idas à 

Secretar ia ;  

 

IX -  ba ixar  o rdens de serv iço,  

ins t ruções e a tos ord inatór ios  deta lhando 

pormenores de organização,  d isc ip l ina e 

execução das at iv idades a cargo da  

Secretar ia ;  

 

X -  propor ao Pres idente :  

 

a)  a  concessão de  

d iár ias  e out ras  

indenizações;  

 

b)   a  aber tura,  a  

revogação,  a  

d ispensa ou o 

reconhecimento da  

s i tuação de  

inex ig ib i l idade de  

l ic i tações;  e  

 

 

XI  –  desempenhar outras missões e 

tarefas compat íve is  com o cargo ou 

determinadas pelo Pres idente.  

 

Coordenador de Recursos Humanos,  

Material ,  

 Patr imônio e  Serviço Gerais  

 

Art .  26.  O Coordenador de 

Recursos Humanos,  Mater ia is ,  Pa tr imônio  e  

Serv iços Gera is  tem as seguintes 

at r ibu ições:  

 

I  -  Coordena o departamento de 

recursos humanos atuando com t re inamento,  

recrutamento e se leção,  admissão e 

demissão de func ionár ios,  fo lhas de 

pagamento,  cá lcu los resc isór ios  e de fér ias ,  

ponto e le t rôn ico e desenvolve p lanos de 

benef íc ios e sa lár ios ;  

 

I I  -  O Seto r  de  Mater ia is ,  Patr imônio  

e Serv iços Gera is  é  responsável  pe lo 

contro le  pat r imonia l  de bens móveis ,  

mater ia l  de  expediente e mater ia is  de  

serv iços gera is ;  

 

I I I  -  O setor  rea l iza tombamento,  

reg is t ro  e recolh imento,  c lass i f icação,  ass im 

como baixa def in i t iva de  bens  

 

Subseção V  

Assessor  Contábi l  

 

Art .  27.  O Assessor Contábi l  é  

cargo pr ivat ivo  de contador e  técnico  

contábi l ,  legalmente habi l i tado,  tem as 

seguintes at r ibu ições:  

 

I  -  d i r ig i r ,  coordenar ,  or ientar ,  

superv is ionar e  executar  as at iv idades 

inc lu ídas na competênc ia ins t i tuc ional  do  

órgão;  
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I I  -  despachar d i re tamente com o 

Pres idente da Câmara Munic ipa l ;   

 

I I I  -  p restar  assessoramento ao 

Pres idente nos assuntos l igados à área de  

competênc ia do órgão;  

 

IV -  expedi r  normas  para a  

rac ional ização e a execução dos serv iços a  

cargo da Secre tar ia ;  

 

V -  dar  a  necessár ia  or ientação  

técnica,  normat iva e programát ica aos  

d i r igentes de unidades admin is t ra t ivas sob o 

seu comando;    

        

VI  -  dete rminar  a  rea l ização de 

d i l igênc ias e exarar  despachos de impulso 

ou conc lus ivos nos processos re la t ivos aos 

assuntos da competênc ia da Secreta r ia ;  

 

VI I  -  ins t ru i r  e  emi t i r  parecer  f ina l  e  

conc lus ivo nos processos que forem 

t rami tados na Secretar ia ;  

 

VI I I  -  ass inar  a  cor respondência e 

os documentos gerados em razão de atos  

prat icados para o  cumpr imento das  

competênc ias ins t i tuc ionais  confer idas à 

Secretar ia ;  

 

IX -  ba ixar  o rdens de serv iço,  

ins t ruções e a tos ord inatór ios  deta lhando 

pormenores de organização,  d isc ip l ina e 

execução das at iv idades a cargo da  

Secretar ia ;  

 

X -  propor ao Pres idente :  

 

a)  a  concessão de  

d iár ias  e outras indenizações;  

 

b)  a  abertura,  a  

revogação,  a  d ispensa ou o  

reconhecimento da s i tuação de  

inex ig ib i l idade de l ic i tações;  e  

 

XI  –  prat icar  os demais  atos 

inerentes ao  exerc íc io  do cargo ou  

decorrentes de delegação ou determinação 

do Pres idente da  Câmara.  

 

Tesourei ro  

 

Art .  28.  O Tesoure i ro  tem as 

seguintes at r ibu ições:  

 

I  -  desenvolver  um t rabalho de 

contro le  de  recebimentos,  pagamentos,  

operações bancár ias  e d isponib i l idade  

f inancei ra.  

 

Subseção VI  

Secretário Legisla t ivo  

 

Art .  29.  O Secretá r io  Legis la t ivo 

tem as seguintes at r ibu ições:  

 

I  -  d i r ig i r ,  coordenar ,  or ientar ,  

superv is ionar e  executar  as at iv idades 

inc lu ídas na competênc ia ins t i tuc ional  do  

órgão;  

 

I I  -  despachar d i re tamente com o 

Pres idente da Câmara Munic ipa l ;  

 

I I I  -  so l ic i tar  a  qualquer órgão ou 

unidade da Est rutura  Organizac ional  da  

Câmara Munic ipa l  in fo rmações,  d i l igênc ias e 

documentos necessár ios à e laboração de  

pareceres e consul tas;  

 

IV -  emi t i r  pareceres sobre 

consul tas ou assuntos de natureza  

leg is la t iva que lhes forem submet idos pelo 

Pres idente;  

 

V -  numerar  as propos ições 

leg is la t ivas e os autógra fos;  

 

VI  -  ins t ru i r  as  propos ições 

leg is la t ivas com a juntada de le is  e  out ras 

in formações necessár ias  à sua  aprec iação e  

del iberação;  

 

VI I  -  manter  contro le  sobre todas  as 

propos ições em andamento na Câmara 

Munic ipa l  e  também aquelas que já  foram 

conc luídas;  

 

VI I I  -  observar  as  normas do 

Regimento In terno re la t ivas ao ingresso,  

d is t r ibu ição,  prazos de re la tór ios  e de  

pareceres e demais  fases do proce sso 

leg is la t ivo;  

 

IX -  organizar  as matér ias  em 

condições reg imenta is  que i rão f igurar  nas  
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sessões del iberat ivas e aquelas  a serem 

publ icadas of ic ia lmente;  

 

X -  organizar  a  Ordem do Dia,  

submetendo-a à aprec iação do Pres iden te  

da Câmara;  

 

XI  -  despachar  o Expediente e  a 

Ordem do  Dia,  as correspondências e os  

autógrafos;   

 

XI I  -  prov idenc ia r  a  d is t r ibu ição das 

matér ias  às comissões;  

 

XI I I  -  par t ic ipar  e  acompanhar o 

andamento das sessões do P lenár io ,  

o ferecendo o dev ido  apo io e a ass is tênc ia  ao  

Pres idente da Câmara e  aos Vereadores;  

 

XIV -  contro lar :  

 

a)  os prazos reg imenta is  

para aprec iação  das p ropos ições 

leg is la t ivas,  levando ao  

conhecimento do Pres idente da  

Câmara qualquer  impropr iedade 

encontrada;  

 

b)  da sanção e  

promulgação dos Pro jetos de Lei ;  

 

XV -  preparar  re la tór ios  per iód icos 

ou eventuais  das at iv idades desenvolv idas 

pela Secretar ia  Legis la t i va;   

 

XVI  –  co laborar  nas at i v idades de 

redação das atas das sessões;  e  

XVI I  -  p rat icar  os demais  atos 

inerentes ao exerc íc io  do cargo ou  

decorrentes de  delegação ou de terminação 

do Pres idente da  Câmara.  

 

Assessor  Parlamentar do 

Plenário  

 

Art .  30.  O Assessor Par lamentar  do  

Plenár io  é  v inculado  d i re tamente  ao  

vereador a  quem incube a f isca l ização do  

desempenho de suas funções e contro le  da  

jornada de t rabalho;  

 

Art .  31.   O Assessor Par lamentar  do 

Plenár io  tem as seguin tes at r ibu ições:  

 

I  -  Assessorar  o  Vereador na  

execução de at iv idades leg is la t ivas;  

 

I I  -  Reuni r  leg is lação,  pro je tos e 

propostas de  in teresse do Vereador,  

assessorando-o nas  questões que se  f izerem 

necessár ias;  

 

I I I  -  Preparar  matér ias  re la t ivas a 

pronunc iamentos e  propos ições do  

Vereador;  

 

IV -  Aux i l iar  na execução de 

at iv idades admin is t ra t ivas do gabinete;  

 

V -  Efetuar  o  atend imento de 

muníc ipes e autor idades ;  

 

VI  -  Redig i r ,  a  pedido do Vereador,  

pronunc iamentos a serem fe i tos  em p lenár io ;  

 

VI I  -  In formar o Vereador sobre  

prazos e prov idênc ias das propos ições em 

t rami tação na Câmara;  

 

VI I I  -  Cumpr i r  as  determinações da 

respect iva chef ia  de  gab inete e do  vereador;  

 

IX -  Representa r  o  vereador  no 

atendimento à  comunidade,  quando 

so l ic i tado;  

 

X -  Cumpr i r  as  normas legais , 

regulamentares e de con tro le  in terno ;  

 

XI  -  Desempenhar  outras at iv idades 

de assessoramento in te rnas e externas da  

at iv idade par lamen tar .  

 

 

SUBTÍTULO I I  

ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES  

Seção Única  

Atr ibuições Comuns  

Subseção I  

Secretários  

 

Art .  32.   Aos Secretá r ios  incumbe, 

gener icamente:  

 

I  -  assessorar  o  Pres idente na 

admin is t ração da Câmara Munic ipa l ;   
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I I  -  p laneja r ,  d i r ig i r ,  coordenar  e 

or ientar  a  execução das at iv idades da 

Secretar ia  que d i r ige;  e  

I I I  -  exercer  outras at r ibu ições que 

lhes forem comet idas por  esta Le i  e  por  

leg is lação de  natureza normat iva.  

 

 

 

 

 

 

 

Subseção I I  

Ocupantes de Cargos de 

Provimento  

em Comissão em todos os Níveis  

 

Art .  33.  São responsabi l idades dos 

ocupantes dos cargos de prov imento em 

comissão na pos ição de Chef ia ,  

Coordenador ia  ou Assessoramento:  

 

I  -  p laneja r ,  d i r ig i r ,  coordenar,  

contro lar ,  or ientar  e  superv is ionar as  

at iv idades inscr i tas  na sua área de 

competênc ia;  

 

I I  -  assessorar  o  Pres idente,  na  

organização e admin is t ração dos serv iços da  

Câmara Munic ipa l ;  

 

I I I  -  cumpr i r  e  fazer  cumpr i r  a 

leg is lação,  ins t rução e  normas in ternas da  

Câmara Munic ipa l ;  

 

IV -  expedi r  normas  para a  

rac ional ização e a execução dos serv iços do 

órgão ou da unidade que d i r igem;  

 

V -  encaminhar  ao chefe imediato  

os re la tór ios  per iód icos  ou eventuais  das 

at iv idades desenvolv idas;   

 

VI  -  fornecer,  em tempo hábi l  os  

dados necessár ios à  e laboração  das  

Di ret r izes Orçamentár ias ,  do Orçamento  

Anual ,  do Balanço Gera l ,  e  dos Balancetes  

Mensais  da Câmara Mun ic ipa l .  

 

VI I  -  encaminhar,  no término de  

cada exerc íc io  f inancei ro ou quando 

so l ic i tado pelo Pres idente da Câmara  

Munic ipa l  re la tór ios  sobre as at iv idades  

executadas pelo órgão ou unidade;  

 

VI I I  -  programar a  d is t r ibu ição de 

tarefas a  serem executadas no ó rgão ou na  

unidade,  por  seus subord inados;  

 

IX -  aprec ia r  e  aprovar a  escala de 

fér ias  do pessoal  lo tado no órgão que d i r ige;  

 

X -  promover  o t re inamento e o  

aperfe içoamento dos subord inados,  

or ientando-os na execução de suas ta refas e  

fazendo aval iação per iód ica de desempenho 

func ional ;   

 

XI  -  ag i r  com ass idu idade e  

pontual idade em re lação aos horár ios  de  

expediente;  e  

 

XI I  -  prat ica r  os demais  atos 

inerentes ao exerc íc io  de suas at r ibu ições e  

os decorrentes de delegação ou de  

determinação de auto r idade super ior .  

 

Subseção I I I  

Demais Dir igentes  

 

 Art.  34.  Aos coordenadores e 

demais  d i r igentes das unidades de menor 

por te  incumbe p lanejar ,  d i r ig i r ,  coordenar e  

or ientar  as at iv idades das respect ivas 

un idades e  exercer  out ras at r ibu ições  que  

lhes forem comet idas em suas áreas de  

competênc ia.  

 

TÍTULO I I  

PLANO DE CARGOS E SISTEMA DE 

CARREIRAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL  

SUBTÍTULO ÚNICO 

QUADRO DE PESSOAL  

 

Art .  35.  O Quadro Permanente de 

Pessoal  da Câmara  Munic ipa l  é  organizado  

em planos de car re i ras,  que abrangerão os  

serv idores submet idos exc lus ivamente ao 

Regime Jur íd ico Único,  de natureza  

estatutár ia  e ado tado  pelo Munic íp io  de  

Bananei ras,  e  const i tu ído pelos ca rgos de  

prov imento efet ivo e os em comissão.  

  

Parágrafo único.   O Plano de 

Cargos e Sis tema de Carre i ras da  Câmara  
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Munic ipa l  obedecerá  ao d isposto  em 

leg is lação especí f ica.  

 

TÍTULO I I I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO ÚNICO 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS  

 

 Art.  36.  Observado o d isposto 

espec i f icamente no Esta tuto dos Serv idores 

Públ icos do Munic íp io  de Bananei ras e  na  

sua leg is lação prev idenc iár ia ,  os  serv idores  

prov idos em caráter  e fet ivo são 

contr ibu intes obr igató r ios  do IBPEM –  

Ins t i tu to  Bananei rense  de P rev idênc ia  

Munic ipa l .  

 

Art .  37.  A nomeação ou a 

exoneração de ocupantes do cargo de  

prov imento em comissão de Assessor  

Par lamentar  será p reced ida de ind icação de 

Vereador.  

 

Art .  38.  A Mesa da Câmara  

Munic ipa l  expedi rá,  med iante Del iberação,  a  

regulamentação necessár ia  à execução 

desta Le i .  

 

Art .  39.  A Estrutu ra Organizac ional  

estabelec ida nesta  Le i  entra rá em 

func ionamento gradat ivamente,  à  medida 

que os órgãos e unidades que a compõem 

forem sendo implantados,  segundo as 

conveniênc ias da adminis t ração da Câ mara  

Munic ipa l  e  das d isponib i l idades f inancei ras.  

 

Parágrafo  Único.  A implantação 

dos órgãos e  unidades da presente  Lei  dar -

se-á por  meio da  efet ivação das seguintes  

medidas:  

 

I  -  prov imento  dos respect ivos 

cargos de che f ia ,  coordenador ia  e  

assessoramento ;  

 

I I  -  lo tação  nos ó rgãos dos  

e lementos humanos ind ispensáveis ;   

 

I I I  -  dotação dos órgãos dos 

e lementos mater ia is  ind ispensáveis  ao seu 

func ionamento;  e  

 

IV -  ins t rução  às chef ias  com 

re lação às  competênc ias e at r ibu ições que 

lhes são confer idas nesta Le i .  

 

Art .  40.  A Câmara  Munic ipa l  

promoverá o t re inamento de seus serv idores 

fazendo-o na medida das suas 

d isponib i l idades f inancei ras e da  

conveniênc ia dos serv iços.  

 

Art .  41.  Os órgãos e unidades da 

Câmara Munic ipa l  devem func ionar  

per fe i tamente a r t icu lados em regime de  

mútua co laboração.  

 

Art .  42.  A jornada de t rabalho dos 

serv idores da Câmara Munic ipa l  será  

d is t r ibuída em ato própr io  do Pres idente ,  

observadas as pecul iar idades e  

necess idades especí f icas de cada órgão ou  

unidade.  

 

Art .  43.  Aos serv idores da Câmara 

Munic ipa l  será,  a  cr i té r io  da Pres idênc ia,  

concedida grat i f icação de at iv idades  

espec ia is ,  de até duzentos e c inquenta por  

cento do va lo r  dos venc imentos do cargo  em 

comissão ou efet ivo, pe lo exerc íc io  de 

at iv idades espec ia is  ap l icada aos in teresses  

do Poder Legis la t ivo .    

 

 

 

TÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

CAPÍTULO ÚNICO 

CLÁUSULA DE VIGÊNCIA 

 

Art .  44.  Ficam revogadas as Leis  

572 de 10 de setembro de 2013,  592 de 04 

de fevere i ro  de 2014,  696 de 23 de dezembro  

de 2015,  810 de 19 de março de 2019,  819 

de 09 de maio  de  2019,  859  de 13 de  

fevere i ro  de 2020,  908  de 21 de abr i l  de  

2021,  948 de 05 de março de 2022,  993 de 

14 de fevere i ro  de 2023  e d ispos ições em 

contrár io .  

 

Art .  45.  Esta Lei  ent ra em v igor  na 

data de sua publ icação .  
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Prefeitura Municipal de Bananeiras, em 28 de setembro 

de 2023; 135º da Proclamação da República. 

 

MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVALCANTI 
Prefeito Constitucional do Município de Bananeiras/PB 
 
 

 
 
 

LEI  1044/2023  
A N E X O I  (ar t .  4º )  

CÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
 

 

DENOMINAÇÃO 

  

SIMBO

LO 

N

Ú

-

M

E

- 

R

O 

1.   2 .  Âmbi to  de Di reção e Chef ia  

Secretár io  Legis la t ivo   PL-

DAA-2  

1 

Secretár io  Admin is t ra t ivo   PL-

DAA-2  

1 

Assessor Contábi l    PL-

DAA-1  

1 

Procurador  Gera l   PL-

DAA-1  

1 

Sub Procurador   PL-

DAA-1  

1 

Chefe de Gabinete   PL-

DAA-3  

1 

Coordenador de Recursos 

Humanos,  Mater ia l ,  

Patr imônio e Serv iços Gera is  

 PL-

DAA-3  

1 

Tesoure i ro   PL-

DAA-2  

1 

 Tota l  de cargos do Níve l  de 

Coordenação e Chef ia  

8 

 2 .  Âmbi to  de Assessoramento  

Assessor Par lamentar  do 

Plenár io  

 PL-

ASP-1  

1

1 

Assessor Espec ia l  da 

Pres idênc ia  

 PL-

ASP-1  

5 

 Tota l  de cargos do Níve l  de 

Assessoramento  

1

6 

 TOTAL 2

4 

 

 

A N E X O I I  (ar t .  4 º)  
CÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS  

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
R E M U N E R A Ç Ã O (R$)  

 
Grupo  Ocupacional  Assessoramento  

Par lamentar  -  PL-ASP-300 

 

 

 

Tabela 2  

 

Grupo  Ocupacional  Di reção e Ass is tênc ia 

In termediár ia  –  PL-DAA-400 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Bananeiras, em 28 de setembro 

de 2023; 135º da Proclamação da República. 

MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVALCANTI 
Prefeito Constitucional do Município de Bananeiras/PB 
 
 
 
 
 
Autoria: Mesa Diretora 

SÍMBOLO VENCIMENTO TOTAL 

PL-ASP-1  1.700,00  1.700,00  

SÍMBO

LO 

VENCIME

NTO 

 

GRATIFICA

ÇÃO PELO 

EXERCÍCI

O 

DE CARGO 

EM 

COMISSÃO 

TOTA

L 

PL-

DAA-1  

5.000,00  -  5 .000

,00 

PL-

DAA-2  

2.500,00  500,00 3.000

,00 

PL-

DAA-3  

2.100,00  400,00 2.500

,00 
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